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 LEI Nº 5.247, de 20 de abril de 2023. 

Dispõe sobre a concessão de reajuste aos servidores da Câmara 

Municipal de Osasco e dá outras providências. 

Projeto de Lei nº 40/2023 de autoria da Mesa 

Diretora da Câmara. 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei, 

                     Art. 1º É concedido reajuste de 12,00% (doze por cento) sobre os vencimentos 

de todos os servidores da Câmara Municipal de Osasco. 

                     Parágrafo único. É assegurada a paridade de provimentos decorrentes de 

aposentadorias e pensões em relação aos servidores do quadro da ativa, nos termos da 

legislação previdenciária vigente. 

                     Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

                   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 1º de março de 2023. 

                   Osasco, 20 de abril de 2023. 

                                                                ROGÉRIO LINS 

         Prefeito.  
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ATOS DO PREFEITO

 

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº 21433/2022   

 INTERESSADO: Secretaria de Assistência Social. 

ASSUNTO: Prorrogação do Contrato nº 117/2022 – ALELO S/A –Cartão Alimentação 
– PROGRAMA NOSSO FUTURO.  

 

AP Nº     093/23 

 

DESPACHO  

 

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 281/288, 
AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 117/2022, firmado com ALELO S/A, inscrita 
no CNPJ nº 04.740.876/0001-25, a contar de 18 de abril de 2023, no valor R$ 
22.192.560,00 (vinte e dois milhões, cento e noventa e dois mil, quinhentos e sessenta 
reais) 

 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 18 de abril de 2023.  

 

 

ROGÉRIO LINS  

- Prefeito - 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Rua Narciso Sturlini, nº 161 - Centro - CEP 06018-100 - OSASCO / SP 
Fone: (0xx11) 3652-9539 - FAX: (0xx11) 3652-9257 

Home Page PMO  =  www.osasco.sp.gov.br - E-mail =  secol@osasco.sp.gov.br  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DL 214/2023 

 
 
 

A Gerência de Contratação Direta no uso de suas atribuições resolve tornar sem 

efeito o aviso DL 214/2023 publicado as fls. 17 da edição 2429 da Imprensa Oficial 

do Município (IOMO) visto que a contratação se dará com fundamento na Lei 

08.666/93 e não na Lei 14.133/2021. 

 Osasco, 25 de abril de 2023.  

 
Thais da Silva Buri 

Gerente / SECOL 
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SECRETARIA DE SAÚDE

 

 
 
ATA DA SESSÃO DE ABERTURA ENVELOPE 02 – PROGRAMA DE TRABALHO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16.321/2022 
 
Ao vigésimo quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, reuniram-
se os membros da Comissão Especial de Seleção, instituída pela Portaria Interna SS nº 070/2023, 
ao final nomeados, na Sala de reunião da Secretaria de Saúde do Município de Osasco. Iniciados 
os trabalhos, não foi constatada a presença dos representantes das Organizações Sociais 
participantes: INSTITUTO ALPHA DE MEDICINA PARA SAÚDE, inscrita no CNPJ/MF/; 
14.512.229/0001-10; INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE - 
IGATS, inscrita no CNPJ/MF/; 12.043.445/0001-38. Foi realizada a abertura do envelope 2 – 
Programa de Trabalho e conferida a documentação digital entregue pelas Organizações Sociais.  
Todas as instituições apresentaram as vias físicas e Programas de Trabalho digitais e 
pesquisáveis, com todas as páginas na sua integra. 
 
Como não houve a presença dos representantes das Organizações Sociais foi encerrada a 
presente sessão, sendo publicados os arquivos referentes ao envelope 02 no Portal da 
Transparência, iniciando o prazo para manifestação  
às 08 horas do dia 26/04/2023. 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
Presidente da Comissão 

João Ricardo Morina 
 
 
____________________________________________________ 
 Membro da Comissão  
Juliana Rodrigues da Silva 
 
 
____________________________________________________ 
Membro da Comissão  
Arnaldo Luiz Barboza 
 
 
____________________________________________________ 
Membro da Comissão  
Luciana Marth Leocádio 
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____________________________________________________ 
Membro da Comissão  
Vanderléia de Abreu Araújo Adriano 
 
 
____________________________________________________ 
Membro da Comissão  
Eduardo Ezequiel Alves de Paula 
 
 
____________________________________________________ 
Membro da Comissão  
Eduardo Ferreira Guimarães 
 
 
____________________________________________________ 
Membro da Comissão  
Tânia Mara Lourenço Vesentini 
 
 
____________________________________________________ 
Membro da Comissão  
Fernando Mariano da Rocha 
 
 
 


